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ACORDO 275 
 
 

TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 

O COMITÊ de REPRESENTANTES,  
 
TENDO EM VISTA  O Tratado de Montevidéu 1980, Artigo 38, inciso m), e o 

Artigo 18 do Anexo I da Resolução 322, do Comitê de Representantes. 
 
LEVANDO EM CONTA  A necessidade de reforçar as parcelas orçamentárias 

de alguns subitens com motivo do aumento de preços e a diferença entre a taxa de 
câmbio projetada e a real no momento de executar as parcelas orçamentárias, entre 
janeiro e setembro de 2008, 

 
CONSIDERANDO  As informações apresentadas no docuemtno ALADI/SEC/ 

Proposta 288/Rev.1 e o Relatório da Presidência da Comissão de Orçamento por 
Programas,  
 
 

ACORDA  
 

Autorizar à Secretaria-Geral transferir, do subitem 1.1 - Salários-base, a 
quantia de US$ 50.000; do subitem 1.2 - Bonificações Ordinárias, a quantia de US$ 
33.500; do subitem 1.3 - Benefícios Sociais, a quantia de US$ 2.100; e do subitem 1.8 
- Adicional Exercício Chefia, a quantia de US$ 5.900, para reforçar os seguintes 
subitens até 31 de dezembro de 2008: 
 
 
3.1.1 . Consumo Geral                                                                                     1.400,00 
3.1.5 - Comitê e Reuniões                                                                              14.600,00 
3.2.1 - Serviços e Despesas de Funcionamento                                            38.400,00 
3.3.1 - Investimentos em equipamentos de impressão, comunicação e 

Outros                                                                                                 12.500,00 
3.3.2 - Investimentos em equipamentos e software informático                      1.300,00 
3.3.3 - Manutenção e Reparação                                                                     8.700,00 
3.4.1 - Comunicações                                                                                     12.200,00 
3.4.2 - Locomoção                                                                                        __2.400,00 
                                                                                                                        91.500,00 
 

__________ 


